
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 163.855 - PA (2019/0042511-1)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
SUSCITANTE : JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE MARABÁ - 

PA 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO 

DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA 
INTERES.  : SINDICATO DOS TRAB EM SAUDE PUBLICA DO 

ESTADO DO PARA - SINTESP/PA 
ADVOGADOS : REJANE PESSOA DE LIMA  - PA007714 
   FLORIS-VANIA PEREIRA BARBOSA  - MA006567 
   NELSON BOGAZ NETO  - PA018300 
INTERES.  : MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
ADVOGADO : JHONN CHARLLES MORAES CHAGAS  - PA014735 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, acerca de 

eventuais medidas urgentes.

Dispensadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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